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Em de de 19 

L S I N Q 778 

de 30 de m&io de 1961 ---------------------

A Câmara 'un1cipal de São José dos Carupos decretE. e 

eu sanciono e promu: go a seguir.:. te lei : 
Artigo 12 - Fica aberto na Contadori a !~un1c1pa1 um 

crédito de ?~ 100.000,00 (cem mil cruzeiros), suplenentar a verba 

431/8-33-2 - t,{a terial Permanente , i tei!l IJI, do orçamento vigente . 
"' ' ~1E~-- Fica anulada na importancia de .lOO.ooo,c 

(cem m11 cruzeiros), a verba 351i8-51-4 - Despesas Di versas, Item IJ , 

do orçamento vigente . 
, , 

Artigg 3Q - 0 va10r do presente credito sera coberto 

com os rel!ursns prC'venientes da anulação de que trata o artigo ante -

rio r . 
, 

Artigo 4?_- Fsta l ei entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura da rstância de São José dos Campos, em 30 
de maio de 1961 

Pr"f~tt,o Mutrieipal 

Registrada e pntl:k! ada na Secc;;ão .jo Expedi ente e Pes

soal, aos trinta dias do mês de maio de m1 1 11ovecentos e sessenta e ut 

r 

Chefe da 0 . ~ . P . 


